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D E C R E T O N.° 14.803, D E 3 D E MARÇO D E 1980 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar nos termos do artigo 7.°, Inciso 
II, da Lei n.° 2.227, de 18 de dezembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Cons iderando a necessidade de suplementar os elementos de t r ans 
ferência ao Fomento de Urbanização e M e l h o r i a das Estâncias — F U M E S T , a 
f i m de atender compromissos da Pre f e i tura M u n i c i p a l de Guarujá, 

Decreta: 

Ar t i go l . " — D e conformidade com o que dispõe o art igo 7.°, Inc iso 
I I , da L e i n.° 2.227, de 18 de dezembro de 1979, f i ca aberto à Secretar ia de E s 
portes e Tur i smo u m crédito suplementar de Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões 
de cruzeiros) , observando-se nas classificações Ins t i tuc iona l , Econômica e F u n -
cional-Programática, a seguinte discriminação: 

24 — S E C R E T A R I A D E E S P O R T E S E T U R I S M O 

Suplementa 

24.01 — Administração Super ior da Secretar ia e da Sede 
4.3 .1 .1 — Auxílios pa ra Despesas de C a p i t a l 20.000 000 

Projetos Capital T O T A L 

11.65.363.1.055 — 

Projetos do Fumest 20 000.000 20.000.000 

21 — ADMIN ISTRAÇÃO G E R A L D O E S T A D O 

Reduz « 

21.02 — Encargos Gera is do Estado 
4 .3 .2 .3 — Transferências a Municípios 20.000 000 

Projetos Capital T O T A L 

03.09.040.1.001 — 
Projetos Estratégicos 20.000.000 20.000.000 

Ar t i go 2.° — E m decorrência do disposto no artigo antecedente, fica 
suplementado em Cr$ 20.000.000.00 (vinte milhões de cruzeiros», o orçamento 
vigente do Fomento de Urbanização e M e l h o r i a das Estâncias, aprovado pelo 
Decreto n.° 14.659. de 28 de dezembro de 1979. observando-se na classificação 
Funcional-Programática por Categoria Econômica, a seguinte discriminação: 
24.55 — Fomente de Urbanização e Me lho r i a das Estâncias 

Suplementa 

Projetos Capital T O T A L 

11.65 36C. 1.00.-I — 
Preserv . Rec . Na t . Des. Es tanc . R »g . 02 — tftnral . . . 20.000 000 20.000.000 

Art igo 3.° - Frente ao que dispõe o art igo anter ior, o D i s c r i m i n a 
t ivo da Despesa por Subprograma, a nível de Elemento, obedecerá a seguinte 
Classificação Econômica: 

24.55 — Fomento de Urbanização e M e l h o r i a das Estâncias 

Suplementa < 11.65.363 

4 .3 .2 .3 — Transferências a Municípios 20.000.000 

Ar t i go 4.° — F i ca a l terada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que t r a t a - o art ieo 3.° do Decreto n.° 
14.667, de 11 de jane iro de 1980, na seguinte conformidade : 

A N E X O I 

Suplementa 

24 — S E C R E T A R I A D E E S P O R T E S E T U R I S M O 
ADMIN ISTRAÇÃO I N D I R E T A 

24.55 — Fomento de Urbanização e M e l h o r i a das Estâncias 

T O T A L 20 000 000 

2. a Quota 8.00C.OOO 
3. " Quota 6.000.000 
4 - a Q u ° ta 6.000.000 

Red UB 

21 — A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L D O E S T A D O 
ADMIN ISTRAÇÃO D I R E T A 

21.02 — Encargos Gera i s do Es tado 

T O T A L 20.000.000 

2. " Quota 8.000.000 
3. » Quota , 6.000.000 
4. » Quota 6.000.000 

Ar t i go 5.° — E6te decreto entrará em vigor n a d a t a de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 3 de março de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Affonso Celso Pastore, Secretário d a Fazenda 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de E c o n o m i a 

e P lane jamento 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 3 de março de 1980. 

Ilda Duarte Thomaz, D i r e t o r a Subs t . a d a Divisão de Atos 
Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 14.804, D E 3 D E MARÇO D E 1980 

Dispõe sobre concessão de subrenção à instituição assistencial que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e à v is ta d a deliberação do Conse lho 
Es tadua l de Auxílios e Subvenções, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a concedida subvenção de C r $ 2.000.000,00 (dois m i 
lhões de cruzeiros) à seguinte instituição ass is tenc ia l : 

t i . R . 08 — S A O JOSÉ D O R I O P R E T O " , 

São José do R i o Pre to 
Depar tamento de G e r i a t r i a de Engenhe i ro Sch imid t , da «Associação 

Cristã de A m p a r o ao Próximo», «Casa do Papai». «Casa de Car idade Po r t a do 
Céu», «Granja Esco la Irmãos de Carlinhos», com sede n a C a p i t a l . 

A r t i g o 2.° — A despesa com a execução do disposto neste decreto 
correrá através do Código 11.04.01 — Categor ia Econômica 3.0.0.0 — Elemento 
3.2.3.1.9.0 do Conselho Es t adua l de Auxílios e Subvenções do orçamento do cor
rente exercício. 

blicação. 
Ar t i go 3.°, — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u -

Palácio dos Bande i rantes , 3 de março de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Antonio Salim Curiati, Secretário da Promoção Soc ia l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 3 de março de 1980. 
Ilda Duarte Thomaz, D i r e t o ra S u b s t a . da Divisão de. Atoa 
O f i c i a i s . 

D E C R E T O N.° 14.805, D E 3 D E MARÇO D E 1980 

Oficializa o Simpósio Pró-Infância, promovido pela Cruzada Pró-Infância 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i g o 1.° — F i c a of ic ia l izado o Simpósio Pró-Infância, promovido pela 
C r u z a d a Pró-Infância, a real izar-se de 5 a 9 de maio de 1980, no Palácio das 
Convenções A n h e m b i . 

blicação. 
Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u -

Palácio dos Bande i rantes , 3 de março de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Calim Eid, Secretário de Estado — Chefe da Casa Civil 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 3 de março de 1980. 
Ilda Duarte Thomaz, D i r e t o ra Subs ta . da Divisão de Atos 
O f i c i a i s . 

Secretarias de Estado 
CASA civil 

Secretário: C A L I M E ID 

D E O R F T O D E 3-3-80 

P A U L O S A L I M M A L U f , G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no use de 
suas atribuições legais, Dec lara Facu l ta t i vo 
o ponto nas repartições públicas estaduais, 
no município de Uchoa , no dia 28 de março 
de 1980, data comemorat iva do aniversário 
d a emancipação-polítíco-administrativa d a 
quela cidade. 

D E C R E T O D E 3-3-80 

Designando, nos termos do art igo 10 da 
L e i 10.319, de 16-12-68, o Be l . José Car los 
dos Santos, para , em substituição, exercer 
o cargo de Conselhe iro do T r i b u n a l de C o n 
tas do Estado, a par t i r de 5-3-80, durante 
o impedimento do Conselhe iro Aécio M e n -
nucc i , por 47 dias de férias, correspondentes 
ao exercício de 1979, sobrestadas por abso lu
t a necessidade de serviço. 

Gabinete do Secretário 
Resolução CC-10, de 3-3-80 

Autoriza o afastamento de funcionários e 
servidores públicos estaduais para partici

pação em certame 
O Secretário de Estado-Cheíe da Casa 

C i v i l , nos termos do artigo 122, inciso I, 
alínea "e" do Decreto 14.050, de 4 de o u t u 
bro de 1979. resolve: 

A r t i go l.o — F i c a autorizado, nos ter
mos do art igo 69 d a Le i 10.261, de 28 de 
outubro de 1968, o afastamento de func io 
nários e servidores públicos estaduais pa ra 
par t i c iparem do Simpósio Pró Infância, pro 
mov ido pela C r u z a d a Pró Infância, a rea l i 
zar-se no período de 5 a 9 de maio de 1980, 
no Palácio das Convenções — A n h e m b i . 

A r t i go 2.o — P a r a obtenção das v a n t a 
gens previstas no artigo anter ior , deverão 
os interessados apresentar às repartições de 
or i gem comprovante de efetiva participação 
no certame, a ser fornecido pela ent idade 
patroc inadora . 

Ar t igo 3.o — E s t a resolução entrará em 
vigor n a data de sua publicação. 

RESOLUÇÕES D E 3-3-80 

Autorizando, em caráter excepcional , nos 
termos dos artigos 65, 66 e 324 da L e i 10.261, 
de 28-10-68, o afastamento do D r . Car los 
A lber to F i l i p p i Mônaco, R G 1.012.915, Mé
dico padrão 49-A, do Depar tamento de A d 
ministração da Secretar ia da Saúde para , 
sem prejuízo dos salários e das demais v a n 
tagens de sua função-atividade, prestar ser
viços* j un t o à Justiça Federa l de P r i m e i r a 
Instância — Seção Judiciária do Estado de 
São Paulo , até 31 de dezembro de 1980. 

Cessando: 

a pa r t i r de 28-2-80, os efeitos d a reso
lução de 27, p u b l i c a d a n o D . O . de 28-4-78, 
que a rb i t rou gratificação mensa l , a título de 
representação, a Abdo C a r i m Su l e iman Jú
nior , R G 5.527.408; 

a pa r t i r de 22-2-80, os efeitos da reso
lução de 18, pub l i cada no D . O . de 19-7-79, 
n a parte em que, arb i t rou gratificação m e n 
sal , a título de representação, a ^ v a n i M o 
re i ra Ma ch ad o da S i l va , R G 5.802.875; 

o afastamento de José Car los B r a z de 
Souza, R G 6.897.524, Motor i s ta , padrão 14-A, 
da Secre tar ia de Esportes e Tur i smo , jun to à 
Casa C i v i l do Gab ine te do Governador ; 

os efeitos da resolução de 11, pub l i cada 
no D . O . de 12-5-79, n a parte em que, a r b i 
t rou gratificação mensa l , a título de repre
sentação n a quant i a correspondente a 20% 
do va lor do padrão 24-A, a José Car los B r a z 
de Souza, R G 6.897.524; 

a par t i r de 9-1-80, os efeitos da resolução 
de 10, publ icada no D . O . de 11-5-79. n a 
parte em que, arb i t rou gratificação mensa l , 

a título de representação, a M a r i a C r i s t i n a 
G . Guimarães — R G 5.235.613. 

Considerando prorrogado, em caráter ex
cepcional e nos termos dos artigos 65 e 66 da 
Le i 10.261, de 28-10-68, o afastamento de 
Constâncio Montebe l lo — R G 913.554, I n s 
petor de Diversões Públicas, efetivo, padrão 
15-D (situação ant iga ) , da sec re ta r i a da se 
gurança Pública quando, com prejuízo dos 
vencimentos mas sem prejuízo das demais 
vantagens de seu cargo, cont inuou prestando 
serviços junto ao Ministério da Saúde, de l .o 
a 31-5-79. 

Resolução de 26-2-80 

Retificação do D.O. de 27-2-80 

Onde se lê- convocando, a pa r t i r de 
15-2-79, M a u r o Gonzaga dos Anjos, . . . l e i a -
ee: Convocando, a par t i r de 15-2-80, . . . 
M a u r o Gonzaga dos Anjos, . . . 

Resolução de 29-2-80 

Retificação do D.O. de 1.O-3-80 

Cessando, . . . E l i sabe th de Figueiredo, 
onde se lê: José Ar iondante de C a r v a 

lho, . . le ia-se : José Ar iodante de C a r v a 
lho, . . . 

M a r i a Bened i c ta P i res Soares, . . . onde 
se lê: padrão 14-C, . . . le ia-se ; padrão 14-
A, . . . 

Iaeko K u w a b a r a l eh iha ra , onde se lê: 
R G 3.631.731, . . . le ia-se: R G 3.631.71. . . . 

M a r i a Lúcia B a l d i n Capo ra l i n , onde se 
lê: R G 7.732.682, . . . le ia-se: R G 7.732.628, ... 

Adela ide da S i l v a Ol i ve i ra , onde se lê: 
R G 2.50S.47 , . . . le ia-se : R G 2.505.179, . . . 

Centro de Recursos 
Humanos 

Retificações do D.O. de 1-3-80 

Nas Apost i las da Dire tora , de 29-2-80, 
referentes aos títulos dos funcionários a se
guir . . . 

S Q C - I I 
Chefe de Seção (Administração G e 

ral) 
onde se lê: Agenor An t on i o Si lvestre — 

R G 464.3S8, Agenor Anton io Si lves* . — 
R G 564.388, 2.299.625, padrão 47-D; Antó
n i a Ne l i a F ranco Arcoverde, . . . le ia-se: 
Agenor An ton i o Si lvestre — R G 564.388, p a 
drão 48-E, Amélia E l i as F i n s — R G .. . 
2.299.625, padrão 47-D, Antónia Ne l i a F r a n 
co Arcoverde, . . . 

Chefe de seção (Uchar i a e Ba ixe la ) 
Ne lson L u i z Carme lo Franc isco D a 

masco, onde se lê: R G 694.466, . . . le ia-se : 
R G 694.446, . . . 

S Q C - I I I 
O f i c i a l de Administração 
onde se lê: M a r i a Bened i t a de Melo , . . . 

le ia-se: M a r i a Bened i ta de Mel lo , . . . 
T raba lhador Braçal 
Pau l o de Feba, onde se lè: R G 2.048.312, 

. . . leia-se- R G 2.648.312, . . . 

Departamento de Manutenção 
dos Palácios do Governo 

Retificações do D.O. de 1-3-80 

Nos Despachos do Diretor , de 28-2-80, 
referente ao processo GG-1850-80, sobre ho 
rário de estudante : . . . Laur en t ino Bispo, . . . 
temporário, do . . . onde se lê: S Q C - I I - Q C C , 
com bases no Decreto 10.135, de 17-8-77, 
combinados com . . . le ia-se: S Q F - I I - Q C C , 
com base no Decreto 52.810, de 6-10-71, a l 
terado pelo Decreto 10.135, de 17-8-77, c om
binados com . . . 


